CAMARA MUNICIPAL DO IPOJUCA

CASA VEREADOR JOSE GOMES DE VVASCONCELOS

PORTARIA N° 025/2025

EMENTA: Nomeia os membros da Subcomissio Técnica para analise e julgamento das propostas
técnicas de Procedimento Licitatério na Modalidade Concorréncia, para contratacéo de Agéncia de
Publicidade e Propaganda, oriunda do Chamamento Publico n® 001/2025.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DO IPOJUCA, no uso das atribuicdes que lhe sao
conferidas pela Lei Organica do Municipio e pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa;

CONSIDERANDO a abertura de processo licitatério para a contratacio de servicos de publicidade
prestados por intermédio de agéncia de propaganda, regido pela Lei Federal n° 12.232/2010;

CONSIDERANDO a conclus3o do Chamamento Publico n° 001/2025, destinado a selecdo de
profissionais formados em comunicacéo, publicidade ou marketing para compor a Subcomissao
Técnica;

CONSIDERANDO o resultado do sorteio publico realizado em 10 de novembro de 2025 e o Termo
de Homologacao e Adjudicacao datado de 24 de novembro de 2025;

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR os senhores abaixo relacionados para comporem a SUBCOMISSAO TECNICA,
sob a presidéncia do primeiro membro com vinculo institucional citado, com a finalidade especifica

de analisar e julgar as propostas técnicas apresentadas na licitac&o para contratacso de Agéncia de
Publicidade:

I - Membro sem vinculo funcional com a Camara Municipal:

® LUIZRICARDO BITTENCOURT ALMOEDO - CPF: 045 =% =275
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Il - Membros com vinculo funcional com a Camara Municipal:

e ANDESON CLEITON DO NASCIMENTO DE AQUINO - CPF: 132.%**.***.55
e WELLINGTON DE ABREU TORRES - CPF: 343.%**.***-82

Art. 2° Compete a Subcomissdo Técnica analisar e julgar as propostas técnicas (vias néo
identificadas) em conformidade com o edital da licitacdo e o briefing, atribuindo as pontuacdes

cabiveis de forma técnica e fundamentada, respeitando os principios da impessoalidade e do sigilo.

Art. 3° Os trabalhos da Subcomissé&o Técnica deverao ser iniciados imediatamente apds a instalagao
da sesséo de recebimento das propostas da licitagdo e se encerrardo com a entrega do julgamento
técnico a Comissao de Contratacéo.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as disposicdes em
contrario.

Dé-se ciéncia, cumpra-se e publique-se.

Gabinete da Presidéncia, em 24 de novembro de 2025.

EDUARDO CIZEITON DE SANTANA

Presidente Interino da Camara Municipal do Ipojuca



